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PORTARIA N° 051, 16 DE MARÇO DE 2022. 

Dispõe sobre a designação do 
servidor para fiscalizar o 
contrato/Empenho n° 
16030001/2022, conforme o 
processo administrativo n° 
2022.02.23.0003. 

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE PAU DOS FERROS, no 
uso de suas atribuições Legais, considerando o disposto no art. 67 da Lei Federal nº 
8.666/93 – Lei de Licitações e Contratos Administrativos.  

R E S O L V E:  
 
Art. 1º - DESIGNAR os servidores abaixo relacionados para atuarem 

como equipe de fiscalização do Contrato/Empenho n° 16030001/2022, firmado entre a 
CÂMARA MUNICIPAL DE PAU DOS FERROS e a EMPRESA JAILSON FERNANDES 
DE PAIVA, empresa especializada para o fornecimento de passagens aéreas, incluindo 
reserva, emissão e marcação de bilhetes, para o evento que será realizado no período 
de 26 a 29 de abril de 2022, com destino a Capital do Brasil – Brasília/DF, a fim de que 
os Edis desta casa Legislativa possam participar da XXI MARCHA DOS VEREADORES 
2022, realizada pela UVB – União dos Vereadores do Brasil, conforme especificações 
constantes do Termo de Referência, em anexo.  

Fiscais Administrativos 

TITULAR 

- Clistenes Carlos Pereira de Souza – Matricula n° 120.242-1 

SUBSTITUTO 

- Anderson Matheus Alves dos Santos – Matrícula n° 120.251-0 

Art. 2° O fiscal substituto atuará como fiscal do contrato nas ausências e 
nos impedimentos eventuais e regulamentares do titular. 

Art. 3º - Essa Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário. 

 
 

Francisca Itacira Aires Nunes  
Presidente da Câmara   


